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FUTURA EVENTUAL CONTRAI'AÇÂO É NECESSÁRIA TENDO

EM VISTA A CONTINUIDADE DA: MANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PRÓPRIOS E O ALLi'SADÓS PELA PREFEITURA DE
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TÉCNICOS NA ÁREA DE .ELETRIC:CABE, ES?ARTE E
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 039/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA. MUN.ICIPAL.DE FLORINEA

POR' INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS E A EMPRESA 52.500.801 EUCLIDES DEJESUS

MACHADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Livino

Cardoso de Oliveira, n9 699 - Centro, no município de Florínea, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ

sob ng 44.493.575/0001-69, neste ato Fepresentada por seu Prefeito Municipal o Senhor PAULO

EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrónomo, portador do RG n.g. 2õ.703.4Z7-1. SSP/SP e CPF n.g

].89.258.108-67, residente e domicí]íado na Avenida das F]oreb. n9 32, Rêcant.o das Flores, CEP ].9872-

500, no município de Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado CONTRATANTE, e o(al

empresa 52.500.801 EUCLIDES .DE. JESUS MACHADO, /nscr/fora,l no C/VP.//MF. sob o np

52.500.801/0001-10, sed/adorai na Rua Lazaro Tavares .de Oliveira, ne 726, Centro, CEP 19.870-005,

no município de Florínea/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato /"epresenfadoral por

EUCLIDES DE JESUS MACHADO, brasileiro,; solteiro, empresário, portador do RG ne 23.347.8d6-2

SSP/SP e do CPF n9 136.720.558-16, residente e domícilíado na Rua Lazaro Tavares de Oliveira, n9 726,

Centro, CEP 19.870-005, no Município de Flófíhea/SP: óorlforme fitos consf/tuf/vos da eúp/esa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no. Processo ng 019/2024 e :em

observância às disposições da l:çi i)g 14:133: dg 11i dç abril dç 2Q?ll, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,, decorrente do C/?fl)E-/vC/,4/WE/V7'0 QO:Z,/20Z4

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O BJETO(êrt: 92;11 ç ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é -a contratação de pessoa jurídica para

prestação de SERVIÇOS GERAIS : ZELADORIA, nas CQndlções estabelecidas no Termo de

Referência

1.2. Objeto da contratação

LOTE/ITEM

01/01

DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

HORA

QUANT.
MENSAL

VALO'R

UNITÁRIO

R$ 9,38

VALOR

MENSAL

SERVIÇOS GERAIS - ZELADORIA CON FORM E
N ECESSIDADE

CON FORM E
ORDEM DE

Ç F D\ /l rrlÇ
..l b l \ v l \r \J .#

l 3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

Ê @ @# a*:'":";: êwdw
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1.3.1 C) Termo de Referência

1.3.2. O Edital de Chamamento Públii:o

]..3.3.. A Proposta do Credencía.do;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracítados

CÜUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e Lml .de dezembro do

corrente ano contados.do(al assinatur:a do.contrato, na forma do artigo? 105 da
[:ei n' 14.i33. de 202]..

2.2. A prorrogação se dará por iniciativa da administração e no caso de se concretizar

o prazo será de 12jdozel meses a partir da assinatura do aditivo contratual

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (gl1:92.
IV, Vll e XVIII)

3.1. O regime dé execução contrat.ual, os modelos-de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSU LA QUARTA -: SU BCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida g subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA : PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de acordo com a ORDEM DE SERVIÇOS

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indíretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostor, encargos. sociais,

trabalhjstag, previdenciáríos, fiscais e comerciais incídenlés, taxa de administraçã.o, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da:contratação.

S.3. O valor acima é meramente estimativa, deforma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetívamente fornecidos.

© M 8 @ ©*'«": $«áw
CNPJ. 44.493.575/'0001 .69 1 RUA LIVINO CARDOSO DE'OLIVEIRA. 699. CENTRA

EP. lg.870-Dll - FLOniNCA/sp - TCL. (18) 3377-0620 - E-MAIL: nrêfeituí'a@norÊnea sp.gov.br Pag. 3 de ]. 6.c



PREFEITURA Dt

FLORÍNEA
,t.umo ão &$!1111

CLÁUSULA SEXTA - f'AGAMENTO (art. 92. V g..VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este. Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. VI

7.1. C)s preços inicialmente contratados são fixos e ir.reajustáveis no prazode um ano

enquanto perdurar o Credenciamento, salvo condições expressa no4rt. 124, 11, "d" a

Lei 14.133/2021

7.2. Na eventualidade de ocorrência das condições expressas no Art. 124, .11,"d" da

Lei].4.133/2021 o reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSU LA OITAVA - OBRIGAÇÕES OO CON'TRATANTE (gI!:.9Z,.X. XI.e 2ÇIV)

8.1. São obrigações dó Contratante:

8.2. Exigir o cú:mprimento de todas as,obrigações asqumídas pelo Contratado,. de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3 Rec.eber.o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou i.ncorrêçõe$

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, re.parado ou corrigido, no

total ou em liarte, às duas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar..a.. execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de Hquidação e i)agamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto .à dimensão, quali'dade e

quantidade, conforme o ar!: !43 dp ]:Qi:0g ]:4:]33: dç 2Ql?l!;

8.7. Efetuar o pagamento ao.Contratado do valor correspon.dente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leí : nest'é Contrato;

© ã
2023

Selo MuniçipiQ
Amido da famfl;a
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8.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;

8.].0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, . ressalvados. os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de :Z5 rqu/n2e,l d/as, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecírnento do equilíbrio económico

financeiro feitos pelo cont.ratado np prazo máxirpo de 15 (quinze) dias.

8.12, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo. administrativo

para apuração de descumprímento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com t.erceíros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pOr

qualquer dano causado ajl.terceiros em decorrêncía :.de ato. do Contratado, de seus

en:lpregados,. prepostos óu subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (êa...92.:.XIV..Xbd.g XVID

9.1. O Contratado deve cümprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em

suas ordens de serviços emitidas. devidamente numeradas,. assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir díspostàs:

/

9.2. Responsabilizam-se pelos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor(l:qi Dg 8:078, de 1990j;

9.3. Comunicar ao.contratante, no prazo máximo. de :l.4 (vinte é quatros horas.qüe

antecede a data da entrega, os motivos que impossibiiítem o cumprimento do prazo

previsto, com a dívida comprovação;

H:
nWINEA
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior lê!:!::.13Z...L..da...l:d..J):i. .14:J:â3,.......de..2Q2.11 e presta r :todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no" tota

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, .bem

como por ti)do e qualquer dano causado à Administração ou terceiros} não reduzindo osso

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não fC)r p"ê)ssível a verificação dã regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respon.sável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, o$ seguintes

documentos: ].) prova+de. regularidade relativa: à .Seguridacie Soa.al;. 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3) certidões que comprov.em a

regularidade perante a l:azenda Eê;tadual ou.Distrital dt) domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - C.RF; e*51 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT

9.8. .Responsabilizar-se .pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdénciárias, fiscais, comerciais e. as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplêncía não transfere a reçporlsabílidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24(vi.nte e.quatros horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratua

9.10. Paralisar, por deter=minação do contratante, qualquer atívidade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnic.a o.u que fronha em.risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

g 8 @ ««: !®ãpçü
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato,. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas pata habilitação' ha licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

p.revista em lei para pessoa .com deficiência, para rea.bílitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de ca rgos previstas na ]egis]ação (õ.!i!.]]ê.-d.q..Lsj...n.:g..]:4:1:33.

de 202tl; jconforme o casos

9.].3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, cóm a indicação dos empregados que' preencheram as referidas

vagas (art. 1].6. oarágrafo único, da Lei n:g 14:].33, de 2021);

9.14. Guardar s.igílo sobre todas as informações obtidas em decorLên.cia do
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, :íncjusive quantoaos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em s.ua proposta

não seja satisfatória para o atendimento do obj.eto da contratação, excetó quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nQ 14.193, de 2021

9.16. Cumprir, alé.m dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, às normas de segurança do contratante;

9.1.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação ê conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas'« deste contrato,. fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa .técnica e a legislação de regência; .

9. 18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13. 709.

de 14 de agosto dê 20]-8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso.porfórça da execução deste contrato;

9.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dci legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local de execução do objeto e nas melhores cclndições de segurança, higiene e d.ísciplína.

ã 8 @# w:'«
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9.20. Slibmeter previamente, por escrito, q

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificclções do memorial

descritivo ou ínstrumentó congênere.

9.21.. Não permitir a utilização

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos., nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos. em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA-- GARANTIA bE EXECUÇÃO (art. 92. Xll e XIII)

IQ.l.. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CIÁUSUI.A 0ÉCiMA PRIMEIRA - iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(PR: 92,

xw)

].]..]r/ Comete infraçãó * administrativa, nos termos da .t:si...ng..14:]33,..Élg..2Q21, o

ontratad+ que:

al Der causa àiriexecuçãb parcial do êontrató;

b) Der célusa: à~inexéHução par(ilal do (contrato .que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti.vo;

cl ,Der causa à ínexecução total do contrato;

dl Ensejar o retardamento da execução do objeto da contrata(ão sem.motivo

el A
ato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

gl Comportar-se de modo inidâneo ou cometerfraude de qualquer' natureza;

hl Praticar ato lesivo previsto no g.agosto de 201:3

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima .descritas as

eguíntes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato.

sempre que não se justificar a imposição de pena]idade rubis grave kart. ].56. $2e. da Lei ng

14.133, de 2021);

Ê g @ ©*:'":";: Êwwpçü
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íí. Impedimento de licitar e contratar, q.uando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do súbitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (êrll:J:5$. $ 4e, da Le ng 14.133, de 20211;

iii. :Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qua.ndo praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitenã acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(árt. 156,

Sg, da Lei ng 14.133, de 202t.l

ív. Multa:

li) Moratória de 05 % (cinco por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,5 % .(meio por.cento) por dia de atraso injustificado. sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 15 % (quinze por cento), pela inobservâncía do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. : O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas,. conforme dispõe o
incisa [ do art. 1373da Lei n. ].4.133. de 2021.

l31 Compensatória de].5 jquinze)%(quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso de

inexecução total do objetol

.(g

..d

].1.3. A aplicação das sanções previstas.neste Contrato dão exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ão Contratante(art. 156, $9e, da Lei n9 14.133, de

2021)

1]..4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com

a muita (art. 156, $7e, da Lei. nQ ].4.133, de 202tl

].]..4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l

jquinzel dias úteis, contado da data de sua intimação kart. 157, da L'eí n9 14.133, de 202ZI'

].1.4.2. Se a multa aplicada e as indenízações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicia]mente kart. 156..â8g. da Lei ng 14:].33. de

aWINEÁ
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente .no prazo máximo de .25 rqu/nze) dias, a contar da data do recebimento da

com.unicação enviada pela autoridade competente

1]..5. A aplicação das sanções realizar-se-á em prof:esso administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. ].58 da Lei n9 i4.133,:çle2021, para as penalidades de

Impedimento de licitar e contratar e de declaração de ínidoneidade para licitar au contratar

11. 6. N a a p ].i ca çã o da s san ções se rã o co n sid e ra d os(ê.[[t.:...1.5.É].'.SJ:g.,...d.ê....];g.i....o.g..]:L11,33,...dÊ.

2Qa:l:

al A natureza e a gravidade da ínfração cometida;

b) As peculiaridades do.casa concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de.integridade, conforme normas e

orientações dós órfã.os de controle

11.7. Os atos previstos como infràções administrativas. rla Lei ng 14.133, de 2Q21. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Públíça que também sejam

tipificados como atos lesivos na !;eL:!!g. 12.846, de 2Q:13,. será.o apurados e julgados

conjuntamente, nos. mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida. Lei(art. 1591.

11.8. A personalidade jurídica do Co.ntratado.poderáser disco.üsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou (dissimular"a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e; nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato óu de direito, t:om o Contratado,

observador, em todos os casos, o contradítóri.o, a ampJá defesa e a. obrigatoriedade de

análise jurídica prévia l l.

1]..9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 jquinze) dias úteis, c.cintado da data

icação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elade apl

@ @ @ a*:'";«:: IÚów
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aplicadas, fiara fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidõneas e Suspensas

ICeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnepl, instituídos no âmbito dç) Poder

Executivo Federa[. (Art 161. da Lei ng 14 ].3}. de 202t.l.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

inidoneidade para licitar ou contratar são pa

1]..11. . 0s débitos. do contratado para com a Administração contrat.ante.

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, .não .inscritos em .dívida ativa,

poderão ser .compensados, total ou parcialmente, com os créditç)s devidos pelo referi(io

órgão decorrentes deste mesmo. contrato ou de outros contra'os administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

BEGES/ME ng 26, de 13 de abril de2022

CLÁusu LA DÉciMA SEGUE DA- DA ExriNÇÃo CON'rRATUAL (ê&.92..xlx)

1.2.1.. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra ante.s doprazo estipulado para tanto.

L

12.2. Se as obrigações não forem cum.pridas no prazo estipulado, a .vigência ficará

prorrogada até a conéltisão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.

do contra fado

Quando a.não .conclusão do contrato referida no item anterior decor(er de culpa

a) Ficará ele constituído em. mora, sendo-lhe .ap'lícáveis as respectivas sanções

administrativas; e

bl Poderá a Administração optar pela extinção do. contrato e, nesse .caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fí.xado, por algum dos motivos previstos no arlil99,.]:3Z..dê..l:ei..ng

]4zJ:33ZU:, bem como amigavelmente,.âss egurados o contraditório e a ampla defesa

'12 .3 . 1 Nesta hipótese, aplicam:se também os aQjgQ$ !38 ç ].39 dq me$Dg..l:;d

%g @
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'ru\qo ao futuro'

12.3.2. A alteração social ou a modificação da fínali.dade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o.contrato.

RFf

12.3.2.].. Se a operação implicar mudança da pessoa .jurídica .cohtratada, deverá. qer

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenízações e multas

12.5. A extinção do contrato não conflguraP'óbüiêe para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida inderlízação ps)r meio

de termo inden ízatório (gJ.!:...]3]:,.@2.ut. da Lel..Q:g-lg:.!33.dÊ2Ç12.1.1

L

.J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (aü. 92, VIII)

13.].. Trata-se'l: de: .eventual contratação onde : só .será corltratada 'rhédiarite

disponibilidade de recursos específicos consignados . nt) Orçamento Municipal des.te

exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OM.OSSOS (arf. 92,.nij

].4.1. Os casos omissos ~sefão décídidos pelo. contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ng 14.133: de 202]., e demais .normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na l:çi llg 8:078, de 1990 -- códjgade.Eisleâg.dç!.ç.enêurilldg.r

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUI NTA - ALTERAÇÕES

].5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 'disciplina dos a!:!S:.]24. €

seguintes da Lei n9 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, .os
acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% jvinté e Cinco por

centos do valor inicial atualizado do contrato

© PESCA
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].5.3. Registros que nãõ caracterizam alteração do co'll:rato poderá- ser !-balizados pOr

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditiv:, na forma -do gB:J:3.q.dê..Lç.i..l)g

14.133. d. 2021

CLÁUSULA DÉCIMA sE>QA - PUBLICAÇÃO

].6.].. Incumbira ao contratante divul.gar o.presente ín:.' rurüenta '\os termos previstos

no ê!:!:..ã11:.dá..!:s1..14:1â3...çls-2.QZI, bem como no respectí\'o sítio"oficial na Iate-rnet, e rlo

Diário Oficial do Município DOM crrl atenção ao Art. 1.76, $ único-da referida Le

14 .133/2021.

CI Á.USI.!LA DÉr"iR.'IA SÉTIMA-- FORO (.9.H:.}2,.. $.!.g}

17,1..Fica eleito o Foro da Comarca de Assis/SP para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo dç Contrato que nãojpuderem ser compostos pela conciliação,

conforme al:!:.92,.5]:g,. da:j::g]..11g..L4:]33ZU:

F:lot ínea/'SP, 21 dc abril de 202/

AS PA R'íES

PAULC) EDUARDO PINTO - PREFEITO(A) MUF l(:leAL
RG ng 26.7Q3.427-1

52.500.801 EUCLIDES DE JESUS MACHAS D
EUCLIDES DE JESUS MACHADO

RG n9 23.3a7.846-2 SSP/SP

Test..: rrlunhas

L&..<&
2 - R,.i:)ens f'attíâ .lunlor

RG :12 34.293.664-5
CPr 'le a32.693.9=8-90

RG n? 36.787.760-0
CPF ng 467.025.278-02

© M W ':ü'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CObiTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florínea/SP, CNPJ n9 44.493.575/0001-69
Livino Cardoso de Oliveira, n-ç 699, Centro, no município de FLORÍNEA/SP

CONTRATADO: 52.500.801 EUCLIDES DE JESUS MACHADCy

com sêde na Rua

C3NTRAT0 NQ(DE ORIGEM): 039/2024

OBJETO: CC)NTRATAÇÃO DE PESSOA JLJRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - ZELADC)RIA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanh?mento dé .sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

cujo trâmíte processual ocorrerápelo sistema eletrõnico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das.manifestações de i.nteresse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em

consonância çom o estabelécído na Resolução ng O1/2011 do TCESP

além de disponíveis no pl:acesso êletrânico, todos os-Despachos e DécísÕês que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados.no.Diário Oficial do E.atado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Leí Comp[ementar ng 709, de ].4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no

módulo eletrâníco do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Activo 2e

das Instruções nQ01/2020, conformo "Declaração(õesl de Atualízação Cadastral" anexa is);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e coi)sequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regam.entais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Florínea/SP, 25 de abril de 2024
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Ca.rgo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assinatu ra :

y B

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo:.Pr:efeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assinatu ra :

R.ESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CUSTE

Pelo contratante:

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: ].89.258.108 67

Assinatu ra :

Pela contratada:

Nome: Euclides de Jesus Machado

Cargo: Proprietário

CPF: ].36.720.558-16

Assinatura

C

#
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.108-67

Assinatu ra :

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Rodrigo da Penha

Cargo: Secretário Municipal de Administração

CPF: 362.315.318-48

@ .ÇAssinatura

FISCAL DO CONTRATO:

Tipo. de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar a execução dos serviços

Nome: Alexandre Bareicha Dias Grariado

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

CPF: 407.213.278-00

Assinatura

C
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